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ALTERA O ARTIGO 13 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, ACRESCENTANDO A
POSSIBILIDADE DE LICENÇA MATERNIDADE E PATERNIDADE AOS VEREADORES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

§ 4". A licença maternidade será de até 120 (Cento e vinte) dias e terá seu inicio da data de nascimento

ou da adoção.

§ 5.. A licença patemidade será de até 20 (Vinte) dias e terá início a partir do nascimento ou da

adoção."

Art. 2" - As despesas com a presente Emenda, correrão por conta de dotação orçamentária prevista.

Art. 3o - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 2 Junho de 2.022
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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA
SERRA, no uso de suas atribuições legalmente disciplinadas, faz saber que o Plenário aprovou e ela
promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Araçoiaba da Serra:

Art. 1'- Acrescenta o inciso IV e os parágrafos 4o e 5'ao artigo 13. da Lei Orgânica Municipal, os

quais terão a seguinte redação:

"Artigo I 3. ...

IV - Por motivo de matemidade ou patemidade, em razão de nascimento de filho ou adoção.


